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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA- SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, MÉDICO VETERINÁRIO que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA - 

SP, CONFORME EDITAL 001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA 

 
 

QUESTÕES 

24 

26 

33 

36 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 24 
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Na questão existem quatro itens incorretos, nas definições de assepsia, anti-sepsia, 

agentes biostáticos e biocidas. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 26  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão tem como base a bibliografia: 

 

Anilton César Vasconcelos. Necropsia e conservação de espécimes para laboratório. 

Cadernos técnicos da Escola de Veterinária da UFMG, n.16. p1-86, julho, 1996. 

Barros, C. S.L.; Marques, G.H.F.M., 2004. Procedimentos para o diagnóstico das 

doenças do sistema nervoso Central de bovinos. MAPA/DAS/DDA pp.48. 

Controle da raiva dos herbívoros. Manual técnico-2005. Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. Pp.103. 

Instituto Hermes Pardini, Divisão Veterinária – folhetos explicativos 

Lobato, F.C.F.; Assis, R.A.; Salvarani, F.M., 2006. Principais clostridioses na 

bovinocultura leiteira. Revista técnica de bovinocultura de leite. Ano 1- número 3, junho 

de 2006, p. 38-44. 

Sartin, E.A.; Spano, J. S.; Hathcock, T.L., 1999. A practitioner`s guide to necropsy. 

Compendium (small animal/exotics). October, 21 (10): 954-960. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 33 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 36  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A palavra ataque aqui empregada tem significação contextual. Significação esta usual e 

reconhecida por todos que são do meio veterinário. Veja, pois, o texto em questão e seu 

autor: 

Na forma crônica observa-se ataque com intervalos variáveis de dias, semanas ou meses. 

Quando o intervalo é curto, em geral a morte sobrevém depois de algumas semanas. Com 

ataques há grande destruição dos glóbulos vermelhos do sangue, o que resulta em anemia 

(CICCO, 2007).  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2017 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 22 de dezembro de 2017.    

 

   CONSULPAM 


